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7. DA HABILITAçÃO:
7.í, REGULARIDADE FISCAL:
7.'l .1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à /
Dívida Ativa da Unlão);
b) com a Fazenda Estadual (GeÉidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pot ótgáo/
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) com a Fazenda Municipal (ceÉidão Negativa de Débitos Municipais, expedida porl
órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);
d) com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) - cerüficado de Regularidade/
do FGTS - CRF.
e) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de pessoa JurÍdica (CNpJ); /
f) Prova de regularidade de débito para com o sistema de seguridaàe soóiat ltNss;; ouz
certidáo Negativa de Débitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da união, conforme
Portaria Conjunta n" 1751 de 0211012014.

7.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias
dos entes ou órgãos indicados.

7.3. QUANTO A REGULARTDADE FTSCAL E TRABALHTST AILÉt12.UOt2Ofí
7'3.1 - ceÉidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (cNori - prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de certidão
negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei na 5.452, de 1e de maio de i943. (NR).

7.4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART,7'DA CF '/
7.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )o(xlll do art. 7' da
constituição da República Federativa do Brasil de 1g88, conforme o que disciplina o inciso V
do arl.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de .1g99,

podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor).

7.5. DECLARAçÃO oe rooNerDA)E /
7.5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualguer de suas esferas, conÍorme modelo do ANEXO
vm.

7.6. DECLARAçÃO Oe rArOS IMPEDITIVOS
7.6.1. Declaração de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO tX.

7.7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO,/
7 .7 .1. DeclaÍaçâo de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO Xll.

7.8. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:

Estado do PaÍaná
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8'1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes pRoposrA
e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.
8.2. No dia, hora e local designados neste editar, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentês ao ato público, o pregoeiro declarará aberta a sessão e anunciará as
emprêsas que apresentaram envelopes.
8.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaraçáo de que cumprem as condições de habilitação, subitem s.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.
8.4. seráo abertos primeiramente os envelopes contendo as propoEtas, ocasiáo em que será
procedida à veriÍicação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
8.5. serão desclassificadas as propostas que náo atenderem as exigências deste Edital, que
ofertarem valor superior ao fixado para a presente licitação ou aindã com valores sup"riores
ao Íixado para cada item/lote, que forem omissas, vagas, impuserem condições diierentes
das dispostas no presente Edital ou que contiverem delcontos ou execução tondicionada a
prazos ou vantagens de qualquer natureza não previstas no Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a Íundo perdido, bem como descontos ou vantagens baseados nas
propostas das demais ticitantes; que estiverem incompletas, incorretas, rasuradas ou
contendo corretivos, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento objetivo ou, ainda, propostas com preços de valor zero, irrisórios ou
manifestamente inexequíveis
8.6. A desclassiÍicaçáo da proposta do licitante lmporta preclusáo do seu direito de participar
da fase de lances verbais.
8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros Íormais.
8.7.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
8.7.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
8.7.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO;
8.7.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois
poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
8.7.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
8.8. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
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a) Licença sanitária Estadual ou Municipal atualizada da empresa proponente com o/
descritivo de atividade conespondentê aos objetos deste edital.

b) certidáo de regularidade.da proponente perante o conselho Regional de Farmácia,,/
dentro de sêu prazo de validade e com a indicaçáo dos Responéáveis técnicos oaproponente.

8-DOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 055

Estado do Paraná

8.9. caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será rearizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
8J0. O julgamento da proposta será efetuado pelo MAroR ÍNotce oe DEscoNTo poR
LorE. será classificada pela pregoeira a liciiante que apresêntar proposta com maior
desconto por lote e as demais riciiantes que apresentarem propostas com preços de até
1Qo/o (dez por cento), inferior àquela de maior índice.
8. í 1 . Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem g.9, poderão
os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
8.12. É vedada a oferta de tances com vista ao empate, bem como inferior ao maior
desconto pratlcado no momento do lance.
8.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.14. o encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes maniÍestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
8.15. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do maior desconto
ofertado, comparando-os com os descontos estimados pela Administração.
8.16. sendo aceitável a proposta de Maior desconto por lote, o pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABlLlrAÇÃo' oo licitante que
apresentou a melhor proposta, para veriÍicação do atendimento das condições de habilitação
fiXAdAS NO itEM 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUTUENTOS PARA HABILITAÇÃO E
item 8 - DA HAB|L|TAÇÃO, deste Editat.
8.'17. Se a oÍerta não Íor aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
8.18. serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 8 - DA HAB|L|TAçÃO, deste Editat.
8.'19. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os
mesmos.

8.20. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

9.1- Ao final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do Pregão ou que tenha(m)
sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ao) manifestar imediata e
motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer;

9.1.1- Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer
etapa/Íase/pÍocedimento do pregão, a proponente interessada deverá manifestar-se
imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em
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ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.
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9"1.2- As demais proponentes Íicam, desde rogo, intimadas para aprêsentar contra-razões
em igual número de dias, que começaráo a correr no término do prazo do reconente.

9.1.3- Após a apresentação das contra-razões ou do decurso no prazo estabelecido para
tanto, o Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente inÍormado, à Procuradoria Jurídica para decisão.

ffi pOtÉRE§ D_OrBà-c_m-E[@
í 0.1. O valor máximo admitido para esta aquislção é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
10.2. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota
Íiscal/fatura, da entrega devidamente atestada pela comissáo de recebimento.

'10.3. os preço! propostos deverão ser finais, em moeda nacional, incluindo toda e
qualquer despesa com tributos ê fretes, assim como conter somente duas casas
decimais, não sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero,
ensejando a desclassificação.

1.0.4..A conkatada deverá apresentar a documentação concernentê à empresa documentos
de CND referente ao FGTS, INSS, e Municipal.

10.5. A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação (artigo s4, inciso xiii da lei no g.666/93).

11 . DA DESPESA ORçAMENTÁRN

11.1 - A des esa com a resente licita o correrá à conta da Dota o:

í2 - HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAÇÃO

'l 2. í - Compete ao Prefeito Municipal homologar o Pregão, após parecer da procuradoria

Jurídica do MunicÍpio, adjudicando o objeto à empresa vencedora do certame.

12.2 - AÍalla de manifestação imediata e motivada da intençáo de interpor recurso, por parte
das proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao pregoeiro

DOTAÇÓES

2015 2350 08.001 .1 0.301 .0340.2034 lo
2015 2360 08.001 . 1 0.s0í.03/,0.2034 03
2015 2365 08.001.10.301.0u0.20u lzzn
2015 2370 08.00't . 1 0. 301.0340.203/. Iazs
2015 2380 08.00í.10.301.0340.20u Fo3
2015 2580 08.002.1 0.30í.0360.2036 hes
2015 2640 08.002. í 0.301.037 0.2037 l+ss
2015 2650 08.002. 1 0.301 .037 0.2037 hso
2015 laoe
2015 2680 08.002. 1 0.301.0380.2038 laga
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adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.

de recursoda da programática

lzozo loa.ooz. r o.oor .0380.2038
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í2.3 - Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão
do mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicaçáo do objeto do
certame à proponente vencedora.

í3 - DAS CONDIçÓES DA CONTRATAçÀO

13.1 - o licitante vencedor teÉ o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimaçáo, para
assinatura do contrato, que obedecerá às condiçôes indicadas no Edital.

í3.2 - Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o
licitanle adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na'áta da reuniâo do
Pregão, nova proposta, na forma do Anexo I dàste Edital, constando os descontos do
fechamento da operaçáo, a qual substituirá a proposta primitiva ê íará parte integrante do
contrato e/ou equivalente.

,l3.3 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por uma vez, quando a
adjudicatária comprovar ter oconido impedimento por motivo dãforça maior.

13.4 - Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de motivo
de força maior e/ou fatores imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por escrito, ao
órgão licitador, com as justificativas correspondentes, para análise e decisáo, desde que
dentro do prazo estabelecido para a sua entrega.

13.5 - Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sanções.

13.6 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato no prazo fixado na convocaçáo
caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-o às penalidades
previstas neste Edital e na legislação vigente.

Estado do Paraná

13.7 - ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará ao
Pregoeiro, para convocação dos licitantes remanescenteg na apresentação da
documentação de habilitação para exame, respeitada a ordem de classificação das
propostas, e assim, sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do
Edital.

13.8. o fornecimento deverá ser efetuado de acordo com as necessidades da secretaria
Municipal de Saúde, de forma parcelada, sendo que o município não se obriga a
adquirir a quantidade total licitada.

14- DO CONTRATO

14.'l- Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condições de habilitação;

'14.2- Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçáo, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuÍzo da aplicação das sanções
cabíveis.

14.3 - O contrato terá vigência de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,
mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçóes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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15.í- As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recêbidas até 2 (dois) dias uteis
antes da data fixada para o recebimento das propostas, através do fax (43) 326&gÍ00 ou
por E-mail: licitacao@nsb.or.oov.br
15-í.1- A petiçáo seÉ dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de
até 2 (dois) dias úteis.
í5.1'2- Acolhida e petiÉo contÍa o ato convocatório, seÉ decignada nova data para
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alt€raçáo do edital não afetar
a Íormulação da proposta.

í6 - OBRIGAçOES DA CONTRATAOA

16.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta e no
Anexo I deste Edital.
'16.2. Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administraçáo, nos termos da Lei g.666/g3;
16.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificaçóes constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
16'4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que entregar, às suas expensas, no
t9{o. ou- em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incõrreções, sarvo quando o
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.
16.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Municlpio de toda e qualquer responsabilidade.
16.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execuçáo do objeto da presente licitaçáo, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurançã no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presentê licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que náo mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.
16.7- Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as especiÍicações e normas
técnicas de produção para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO,
assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação.
16.8. Se necessário ou solicitado pela Administração, custear testes e demais provas
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a presente
licitação, tomândo-se por base o controle de qualidade do INMETRO e ABNT.
16.9. Custos relativos a deslocamento, para transporte do material, serão por conta da
Contratada, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), seráo de
responsabilidade da mesma, observada as normas de segurança do trabalho e de trânsito,
não cabendo nenhum ônus à Contratante.
16.10. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem
competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execução
do objeto da presente licitação.
'16.1 1 . Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus
empregados.
16.'12. Prestar à Administraçáo, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos
e serviços, fornecendo toda e qualquer orientação que necessária para a perfeita utilizaçáo

Estado do Paraná

dos mesmos
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17 - DAS PENALIDADES

17.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:
17.1.1- Deixar de apresentar a documentagão exigida no certams: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administraçáo peto prazo de 1 (um) ano;
17.1.2'oeixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administraçáo peto prazo de 5 anos e mutta de 10% sobre
o valor total do empenho);
17.'Í.3- Executar o objeto com inegularidades, passíveis de coÍreçáo durante a execução e
sem prejuizo ao rêsultado: adveiência;
17.1.4- Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atêndido) por dla de atraso na entrega do(s) bem(ns), sem preiuÍzo da possibilidade dê
rescisão unllateral do contÍato peta Administração e da apllcação das sanções
previstas neste oditat e na leglslação lnicialmente citada;

17.2- As multas devidas e/ou preju[zos causados às instalações da contratante, pela
contratada, seráo deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidoE om conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

17.3 - O descumprimento parcial ou total, por uma das part€s, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contretuel se tiver ocorrido por
motivo de caso íortuito ou de íorça maior, devidamentê justificados e comprovados, cujos
eÍeitos não era possÍvel evitar, ou impedir.

.'

'18.1. Fica assegurado ao MunicÍpio o direito de, no interesse da AdministraÉo, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em perte, a presente licitaÉo, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigaçáo de indenizar (art. 49
da Lei Federal 8666/93).

18.2. Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor dê Licitações, sito à

1l

do prazo de valldade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de êntregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o cetlama, antêlar o retardamento
da execução do sêu objeto, não manüver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, compoúar-se de modo inidôneo ou cometer íraude fiscal, ficarâ
impedido de llcltar e contratar com a llnião, Esúados, Distrlto Federat ou Municípios
e, serâ d*credenciado no Slcaí! ou nos sisÍemas de cadastramento de
fornecedores a gue se refere o inctso xtv do art. 4 dasta Lal, pelo prazo de alé 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edttal o no contrato e das
de m ais com I n agões íegais.

Atí. 7 da Lei Federal 1 0.520/2002- Quetn, convocado, dentro

PREFEITURA MUNICIPAL

J6,.í3'o,orazo de yalidad" dgs irgdutgs/mat"riais não ooderá ger inÍ"rior " s0o/o(cinouenta oor cento) do orazo totat dalãilããããl-
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walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova santa Bárbara - pr. cEp: g6.2so-ooo.
Fone: 43-3266-8'100 ou por E-mail: licitacao(ansb. or.oov.br. o horário para atendimento é de
segunda a sexta-Íoira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às í7:00 horas.

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inÍcio e
incluir-se-á o do vencimento.

18.4. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 1o.s2olo2, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

'18.5. As instruçóes estabelecidas neste edital de licitação dêterminam os procedimentos que
orientarão o prasênte processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruçôos, bem como das
disposições legais acima especiÍicadas, nâo serão aceitas como razÕes válidas para
justificar quaisquer eÍros ou divergências encontradas em sêus documentos de habilitação
e/ou propostas.

18.6. A participação do licitante neste pregão implica na aceitaçáo de todos os termos deste
Edital.
18.7' Fica designado o foro da comarca de são Jerônimo da sena, Estado do paraná, para
dirimir quaisquêr questões judiciais oriundas deste Edital.

Nova Santa Bárbara, 1310412015

Fabio e Gomes
ro

Po n'015/20't5

Marta Lu nde
Munici de úde

Nova Santa Brârbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL NO 1412015

1'1 . A presente licitaçáo tem por objeto a aquisição de medlcamcntos de uÍgêncla e
emergência quo não compõem a llsta da Íarmácia básica pen prclentes específtcos,
com referêncle na tabêla de pÍeços lNDlrEc, para suprir as necêssidades da secretaria
Municipal de Saúde, conforme especiÍicaçôes abaixo relacionadas.

1.2. Na elaboração da proposta a licitante registrará o percentual de desconto que aplicará
no valor do medicamento por lote. Esse percentual será fixo durante a vigência do contrato,
limitado ao mÍnimo de % estipulado no quadro abaixo.

2. ESPEC|F|CAÇóES DOS PRODUTOS / PREçO EST|MADO:

LOTE 01 - MEDICAÍÚENTOS

3. FORNECIMENTO DE MEDTCAMENTOS
3.1. Na elaboraçáo da proposta a licitante registrará o percentual de desconto, por lote, que
aplicará nos medicamentos. Esse percentual será fixo durante a vigência do CONTRATO
limitado ao mÍnimo de 10% (dez por cento) para medicamentos de reíerência e 35% (trinta e
cinco por cento) para medicamentos similares/ genéricos. Deverá ter ofertado o mesmo
desconto oercentual oara todo o lote constante nêste anâxo. O preço base para
efetivaçáo do cálculo refere-se ao preço praticado pelo índice de preços farmacêuticos -
Tabela INDITEC- ao consumidor Íinal. Caso o medicamento náo obedecer a Tabela da
INDITEC, a sua substituição Íica condicionada à autorização do Fiscal Administrativo do
Contrato.

4. FISCAL DO CONTRATO
4.1. O Fiscal Administrativo do Contrato terá atribuição conforme a sêguir:
4.1.1. Responsável pela FISCALIZAÇÁO da execução dos serviços realizados pela empresa
Contratada e seus respectivos controles junto à Secretaria de Saúde.

Lote
0í

Lote ObJeto Percenturl
mínlmo de

Desconto (%)

Recurso máxlmo
a ser utilizado

pelo periodo de
í 2 meses

Item
0't

01 Medicamentos de referência 100/o Ate R$ 15.000,00

Item
02

Medicamentos Similares/ Genéricos 350/o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - E6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA

í. Do Objêto ê Valor Máximo
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Í



4. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
4.1' o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) conforme edital, após a apresentação da
nota Íiscal.

4.2' A-liberação d9 9_a!a pagamento fica condicionada à apresentaçâo de cópia da guia de
quitaçáo junto ao INSS, através de cND; e da quitação;uhto ao FGTS/e quiiação;ünio ao
municÍpio CND Municipal.

{ z, \{o-[ryef reajuste de preços sarvo em conformidade com o disposto no art s7, inc. il
da Lei 86.666/93.

5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA5.í o prazo d_e entrega será de até 0'r (um) dia, contados a partir da emissão da
autorizaçáo d6 Íornecimento emitido pelo municÍpio, podendo s€r pronogado uma vez, por
igual perÍodo, quando solicitado pela contratada, durante o transcuiso do-prazo e desde que
ocona motivo justlÍicado, por escrito, e aceito pela AdministÍação.

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

5.2. os produtos deveráo ser entregue na secretaria Municipal de saúde, sito a Rua Antonio
Joaquim Rodrigues, s/N, Nova santa Bárbara - pR, em horário comercial de segunda a
sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a
Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara isento de quaisquer rosponsabilidades.

6. PROCEDIMENTO PARA SOL|CITAçÃO DOS PRODUTOS
6.1 . somente a administraçáo deverá autorizar a aquisiçáo e o fornecimento dos
medicamentos, após análise do orçamento apresentado pela contretada de forma expressa;

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BÁRBARA
Estado do Paraná

ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO.I4l20í5

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP1420í5_ANEXO2_ARQU|VO DtctTAL DE pROpOSTA.esr

l5
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NOVA SANTA BARBARA
084

Estado do Paraná

ANEXO il
ED|TAL oe pnecÃo pRESENctAL No 14/20í5

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-sê com o nome:
PROGRAITIA DE PREENCHTMENTo DE PRoPosTA.exe

I

PREFEITURA MUNICIPAL
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EDITAL OE PREGÃO PRESENCIAL NO 14/20í5

ANEXO tV- TNSTRUÇóES PARA PREENCHTMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as êntregas de propostas pelos fornecedores Íoi desenvolvido um executável
para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE
PROPOSTA.oxo e um arquivo digital de propolta com o nome
PPí4201s-ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PRoPoSTA.esI
Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (pEN
DRIVE ou cD) o colocado no Envelope ll o mesmo arquivo ppí42Oí6_ANExo2_AReutvo

DlGlrAL DE PRoPosrA.esl. Primeiramente copie os dois arquivos parâ seu computador.

Abra o arquivo PROGRAiTA DE PREENCHTÍúENTO DE pROpOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botão ]f

t!,
EsPropostà

Etil
aoUr".rSrtfç |

ls.i
QÀ,tà, 30 d. J{aro ú 2e l,':lorl.l,0.3

(,. 
I

Eqúlüro IrtdÍ'õ - míü,.q.úJàE.csn. br

B Qra"a' propo;'a

.lx

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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ANEXO IV
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E localize o arquivo PP142015-ANExo2_AReutvo DtelrAL DE pRoposrA.est.
serão liberadas as opçóes para cadastramento das pÍopostas e doB dedos cadastrais:

Clique no botáo 3

Vai abrir a janela

@ Dados do lornecedor

Clique no botão

Abrirá a janela

lLa.,ãJP, aÍorue Muúi:d da

EdiL& Nr Lit4ao EEcÍrjo

T--i@r=ã l---

E rrfiF.r,r
n"areiSrvigor I

Jsi@ olo a l"'rc.a
gJIt., 30 d. Lrto ô 2o8 EqiírE9rt Ín 5 - ffi..qí-E,(ün.bí YÍlo: l.r.o.3

E O a/í soegÍrô Ô lngi* pçoan

[missão de P.oportd

lnr.r.)ão Múatd

Fo.{ cíiàdc

ISIPORÂ

IJF

lH!

lss§
Cütal-.li- lÀs..Ei.1 31/0Il2mlFr-l l-Ííj'-

CEP

Eri.il

0àt. d. úâtu.

Nomâ'

Ciirdc'
IB]POÊA

9€.99399S9

852ú.m0

C.lld
s€.999-9999

99.SS99.99999lss-ss s/s99E sgsss9s9s

ESPIÂNADÂ

8úco

FE-

[sssss
NoÍr ô co{.dd

l.€.rpíàsê€íÍrÊê.àtc{..cqÍL E

ôlPJ ' ln .r'rçlo Ed.ôd

IEMPFESâ TESrE

El1dd6ço'

lav BBÀstr

Búo

a Eíúx la Juldc.

| «rÍp, otlgd&bú

O r"*.

x

EepÍesentônlê

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, S 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Preencha os campos, lembrando que os campos com (.) sáo de preenchimento obrigatório.

tr

0rl1 :{l

,.' Dàdos do Fo.neccdo. '1

FrE--..----

E E€trÉiüi.

v
./ rs
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RG

l§sss

lss.sgs.sss

lrsr-
N.iEo Co.npLnt íio

Cidàde'

lrrd.d.Id

999.9S9.S99-SS

862mmql

JJoé sã1o§

Endd€ro

lc!trriô

ErnC

ltâpres.dü'tà@€ínpíü.l.d..cdnÉ

'cfipo* ohi!&íha

Bôi'o

CPF.

UF. CEP

lHt

Er,*- I

Preencha os dados, não esquecendo que os campos (-) são obrigatórios. Depois feche este
formulário e fêchc também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de
cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão: fr lmprimir proposta 
I

! §ravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela:

lRá.iuà Mui+.lde ltgot ---m'
llr Lit+ao

T--ffiã
E*ícÍcio l,i!d.Adê

UhiláEIIE rcI@EE!!m!

:

00Í

OE

VALWLÂ 2RL 601 91

SERUco DE HÃo OE OBFÁ IIAvIÂTUnA Do

Prqo TotC do Lot r en,üro

256fln0 Füicà 1

a5.0m0 15.@0 rs,üm

Lots RodltoÉ/Sdriçoc

ã5.m0 ã5,Cm

fllnpr*sopo.to I 3t,
Eq,il.rE sirt íÍ|r - r,#,,6qridao.csn.b

@ Dôdo. do lclíEcldot

Q€!tà, O d. J.rrao d. Z@ Itrtor 1.1,0.3

a' [missão dê P.opostd ::X

x'., Representdnle tr

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta:

Enlidàde

EO..*rp,.pot I

*
/,,
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IPAL 068

BARBARA

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arqulvo gerado (ex:
"PP1420í5-ANExo2-ARoutvo DrGrrAL DE pRoposrA.esr") em um cD ou pEN

DRIvE' o qual será apresentado no ENVELopE ll - pRoposrA. euatquer dúvida, entrar
em contato com o Depto de Licitações da prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara/pr -
Fone (43) 3260-8í00 ou no e-mail licitacao@nsb.pÍ.oov.br

O arquivo foi gerado com sucesso!

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, I 43. 3266.8100, 8 - 86.250-000
Nova Santa Brirbara, Paraná - E - E-mail - - www.nsb.or.gov.br

Propostà gÍôvàdà em C:\propostô.esl !ll
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NOVA SANTA BARBARA
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PAPEL TIMBRADO DA EIIIPRESA E COU O CARIMBO DE CNPJ
(DecÍaração a sêr aprô3entada fora do envclopc)

ANEXO V

DECLARAçÃO DE PLENO ATEND|i|ENTO AOS REQUISTTOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial No í4120í5

Prezados Senáores..

inscrito no
intermédio de seu representanto legal o (a) Sr.(a)

, portador da RG no....... e do CpF

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentanta Lcgal
Cargo
RG

CPF

21
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069

CNPJno-_por

no...................... declara que " Atende plenamente,, aos requisitos de Habilitaçáo,
conforme exigido pelo inciso Vll, do arügo 40 da Lei Federal no'10.s20, de 17 de julho de
2002.



PREFEITURA MUNICIPAL
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COTI O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VI

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENOUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No í4120í 5

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de2006, que a Empresa CNPJ
........., esta enquadrada na categoria...... .....(pequeno porte

ou Microempresa), bem como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei
Complementar no í 23, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

AssinatuÍa
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG

CPF

22
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAçÃO QUANTO AO CUTTIPRIMENTO ÀS NORIUIAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXil DA CF)

PÍegão Presencial No í4120íS

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no
por intermédio de seu representanto logal o(a) S(a). portado

(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no
DECLARA, para Íns do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 9.666, de 2í de
junho de 1993, acrescido pela Lei no g.gs4, de 27 de outubro dc 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc G náo emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Ropresentanto Lcgal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbarq Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
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AN ovlll

DECLARAçÃO DE TDONETDADE

Pregão Presencial No 14120í 5

(empresa) estabelecida na

CNPJ sob no , Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade prêglo presencial No í4l201s,
instaurado pelo Município de Nova santa Bárbara, que não fomos doclarados inidôneos para
licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representantê Logal
Cargo
RG
CPF

24
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A

PAPEL TIITIBRADO DA ETUPRESA E COM O CARITUIBO DE CNPJ

ANE otx

oecunaçÃo DE FATos tmpEDtlvos

Pregão Presencial No í41201S

(empresa)......... estabelecida
no

sob no

Local e data,

inscrita no CNPJ
Declaramos, na qualidade de PRopoNENTE da Licitação instaurada pela prefeitura
Municipal de Nova santa Bárbara, na modalidade pregão presonclal No 14120,15, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impedlüvo de habilitar-nos para
a presente licitaçáo.

Assinatura
Empresa
Representanto Lcgal
Gargo
RG

CPF

25
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PAPEL TITUBRADO DA EIUIPRESA E coM o cARIÍtIBo DE CNPJ
(Declaração a s6r apresontada fora do envctopc)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No í4120í5

A empresa com sede na CNPJ n.o _......._......_
representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr.(a) _

(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no
para representá-la perante o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara

em licitação na modalidade Pregão presencial No 14t2018, para aquisição de
medicamentot de urgôncia e emergôncia quê não compõem a llata da Íarmácia básica
para pacientcr crpecíficos, com referâncla na tabêla de preçor lNDlrEc, podendo
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
Interpor e desistir de recursos êm todas as fases licitatórias.

Assinatura
Empresa
Rêprsentantr L.g.l
Cargo
RG
CPF

Obs: Documento! ! rerem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso dc írma individual, o registro comercial;
b) Nos demais ceros, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;

Rua Walfredo Bittencourr de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

DEcLARAÇÃo DE REGULARIDADE FIscAL

Pregão Presencial No í412015

(nome da empresa), com sede na
_(endereço da empresa), inscrita no CNpJ sob o no

llcitante no certame acima destacado, promovido
pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bfubara, DECLARA, por meio de seu representante
legal infra-assinado, R.G. No que se encontra em situaÇão
regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e
INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitaçâo constantes do edital
próprio.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Lcgal
Cargo
RG

CPF

L
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

AN o xtl

DEcLARAçÃo DE NÃo pARENTEsco

Pregão Presencial No i 4/20í 5

nome da empresa) inscrita no CNPJ sob
ono por intermédio de seu repreeentante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

do CPF no , DECLARA, para efeito
licitatório Pregão Presencial No í4120.15, da prefeitura

e
de participação no processo
Municipal de Nova santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em conÍiança ou estatutário, de direçáo e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
compras e Licitaçóes do Município de preÍeitura Municipal de NovE santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Brárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43. 3266.5100, I - E6.250-000
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NOVA SANTA BARBARA
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9BS. D.eyerÉ gg( gf?rtado o mesmo desconto oercentual oare todo o lote constante no
Anexo I deste Edital,

i A grenrl txrcnr tÃo pooeRÁ sen rnrenroR a:
'!07p Ídez oor cento) oara medicamentos de reÍerência:
35% (trinta e clnco oor cento) para medicamentos similares/ ocnórlcos.

Prazo de valldadc da Proposta: ..,. dias,

Estedo do Paraná

ANEXO Xilt

i,ODELO DE PROPOSTA EM PERCENTUAL

Pregão Presêncial No 14120í 5

. Venho por meio desta proposta, apresentar o percentual do Desconto, que incidirá
:obr.e 9g 

preços dos itens, já inclusas todas as despesas de frete, embalagem, enirega no
local determinado, tributos e demais encargos necessários à complcta exàcuçâo do ãontrato.

LOTE Oí - MEDICAMENTOS

Assinatura
Empresa
Representantc Lcgal
Cargo
RG
CPF

Lote 0í Objeto Porcentual mínimo
d6 Desconto (%)

Item 0í Medicamentos de referência XX,XX % (preencher
o percentual aqui)

Item 02 Medicamentos Similares/ Genéricos XX,XX % (preencher
o percentual aqui)

29
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AN o xtv

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

Referente Pregão Presencíal n.o í4120í5

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao pregão
PTESENCiAI N,O 1412O'15, dE UM IAdO, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbrico interno, inscrita no cNpJ sob o no
95'561.080/0001-60, com sede na Rua walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - centro, Nova
santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu prefeito Municipal, sr. claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do R.G. no SSp/pR, C.p.F. no
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
GONTRATANTE, e, de outro tado a empresa <FORNECEDOR.CONTRAT0#T&NOME>,
inscrita no CNPJ sob n" <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNpJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&C|DADEUF>, neste ato representado peto Sr.
<FORNECEDOR,CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RcREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de .1993, alterada pela
Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presentê licitaçáo tem por objeto a aquisição de medicamentos de
urgência e emergência que náo compõem a lista da farmácia básica para pacientes
específicos, com referência na tabela de preços INDITEC - Índices de preços
Farmacêuticos - revista, vigente na data de emissão da autorização de fornecimento,
conforme especiÍicaçóes abaixo:

LOTE Oí - MEDICAMENTOS
Lote
0í

Lote Objeto Recurso
máximo a ser
utilizado pelo
período de í2

MESêS
Item
01

0í Medicamentos de referência Ate R$
15.000,00

Item
02

02 Medicamentos Similares/ Genéricos

30
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pAnÁCRmO ÚltCO - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo
com as necessidades da Secretaria Municlpal de Saúde, de forma
parcelada, sendo que o município não le obriga a adquirir a
quantidade total licitada

cúusuLA SEGUNDA - Do pRAzo E LocAL DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 0í (um) dh, contados a partir da
emissão da autorização de fornecimento emitido pelo município, podendo ser pronogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo
e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração.

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito
a Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/N, Nova santa Bárbara - pR, em horário comercial de
segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,
ficando a Prcí€ituÍa Municipal de Nova santa Bárbara isento de quaisquer
responsabilidadea.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Presencial n.o 1412015 - e seus anêxos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados
suficientes para, em conjunto com êste contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre
os anexos e este contrato, vale o contrato.

O valor total estimado para a aquisiçáo do objeto da presente
contrataçáo é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CúUSULA QUINTA. Do PAGAMENTo

3l
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Estado do Paraná

PARÁGRÂFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas dê reuniões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em elterações de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO

I
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O pagamento oconerá após a entrega do objeto cotado, com a
apresentação da respectiva Nota Fiscal, e logo após a aceitaçáo da nota pela secretaria
solicitante lançada na respectiva Nota de Empenho, sendo o mesmo Íixo e irreajustável.

PARÁGRAFO úNtcO - A CONTRATADA se compromete a emitir a
respectiva Nota Físcal no valor correspondente ao ajustado na cláusula euinta.

CLÁUSULA SEXTA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 7g da Lei Federal
no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediantc autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.

PARÁGRAFO ÚtltCO - euando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de alé 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra 'b'.

cúusuLA sÉTrMA - DAs sANçoEs

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçóes
assumidas nêstê contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei
civil por indenizaçáo integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a
título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusulA oTTAVA - oA DoTAçÃo oRçAMENTARTA

As despesas decorrentes desta Licitaçáo correrão por conta da dotação orçamentária no
<DOTACOES. CONTRATO#T>

CúUSULA NONA- Do PRAzo DE vIGÊNcn.

32
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requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contidas
no art. 57, da Lei no 8666/93.

GúUSULA DÉGIMA. DA VALIDADE Dos PRoDUToS

O prazo de validade dos produtos/materiais náo poderá ser inÍerior a SOo/o
(cinquenta por conto) do prazo total da validade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra _ paraná, para a
solução das questóes oriundas do presente contrato, com exprclga renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATA|N|CIOVIGENC|A>

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato

{"
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Departamento Jurídico

Ref. Pregão Presencial n" Í.4l2oL6 - Aquisiçáo de medicamentos de
urgência e emergência que náo compõem a lista da farmácia básica para
pacientes específicos, com referência na tabela de preços INDITEC.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato, atendem às exigências da Lei Federar n" 10.520, de
L7/O7l2OO2, [,ei Federa] n" 8.666, de 211061199g, Republicada em
06lor l1994, Decreto Federal no 3.5s5 de 08losl2000, Dêcreto Federal
n' 3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR, J l04l2ots.

D nto Jurídico
OAB/PR 48857

082
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BEpuBl,lcaçÃo Do EDTTALDE pREGÃo pxEsf,Ncr LNt l«lols
O Prcto.irc da PÍ.f.úur. Mu.icip6l d. Nova Sa .0 BáóaÍq cooluniq a tod6 ospâftcrpârt s do ertamc ! dêmâis iícÍcssadB qE h.úv. .n.io n. dttt d..mntrr do c.írm. ti.il.tóiio trr hâd.ti,tr.t. p-".- p_..-.r-r -. r.á.r-

CoI§idcrcÍdo_csrarllEÉção, DEC.IDIMOS Flâ rcpublrcaÇào do c€ri,me, conformê

Avlso DE LrcttAcÀo
PRECÃO PREIENCIÂL N' I42O15
Oir.io:.Aqdtido d. D.dir.m.lror d. !ryÊ!.b . .mcÍgami. qü. rto coE.
pó.E rlirh ü filEílir b&i.. D.r. pr.i.!t r.rpctiÍ.ú, toír irtrêmir ul.à.lr d. Dnçot INDITEC.
Ípo: MênoÍ Pr-eçq Por loi., a sêr obtido aiavés do maioÍ p.rccú)ât d. d .oÍüo
sôbrc a iâbcla (d. !Ec§!, da INDITEC.
R.cêbimcmo dos Envclo!.s:Ata tr t3:r0 horrrdo di.l0o4/Z0lS_
Itucio do PÍ.8ào Di.30^X20ls, ir l{:00 ior.r
PÍcço máxibo: Rlt 15.000,00 (qúü2r Dit n.b).
FÍ{.P4§lsplltllrllEl- pod€rào icr obridrs cm horáno dc expcdicnê nâ
Prcfcitrla Municipal dc Nova Se â BáÍb6Íq silo à RE wattedo B ien@uí de
Mora.! n'222, pelo fon€ 4l-326íum, poÍ Emàt lritaco@nsb prSov.h ou
p.lo ílc w1e rcb or Eov bí

Noiã Sano Bát6Í8, 13104/2015
Fôbio H.onqu Gomcs

pregociro

PortáIâ n" 0l5Z0l5
$ rtaoo- ,i?nols

lvrso Dr ucrÍaçlo
coxcoiiaxcrr rúll.rcl r.. oz:roír
MOt 

'R!çO 
. ilctM! llpRtt?aD titÍ!6ttl.

OaJETO: EEcuçâo & obÍa! dê Anp[açáo do S.Gms dê Esgoto
SaÍJláíio, ná ddade dê P^|çÁÀDU, com ÍorÍEdmento totat- de
mâteÍlâb o aqdpámcr ca.

ÂBERruRÀ ,E m:30+ts óo dte 08 de juÍ*10 de 20t5, m sata de
Ucihçõe!, lifuâdâ na PreHUÍô Municipsldê paiçâÍldu

MâioÍe3 híoímaçóês ê côplar do Editât, pode.âo sêr obtidas m
O€pülam6íto de UdlâÉe!, no hoaáÍio de êrp€di€íúe, ê Sêgunds a
Sêxt.-bira. cnu. à! 08:30 às 1?:oo hor.!. Fon€: a,t.32aa.04fi.

Palçârdu (PR) í3 de sb.it d6 2015.

TarcLlo Xrrquaa alor Rela
Pr€lulo iturüoipál

Avtso DE LIcrrAçÃo N. oJTnols
PR.ECAO l\r 03.t/2015

O MLNIctPtO qE ptR^i Do StrL, Eíalto do pamná, p6!oa juidrca d. dmiro
público intlmo, CNPJ 77 0O L l2e/OOO I {0, com sêd. á pra.a AltDro DoBbes
n" 14, tomâ púhlim qu. rcatEará ticúaçâo na modâldld. t8EiiÁO, * r;Í";
EI,FTRÕ|.|CÂ tiFO MFNOR PRECO POR IIEM 

" 
qü;-,E P,*."*d;;jul8adâ cm confom'dad. com a tri n. tO 520/02 G suhsidieamcnre com as r_cs n;

I [ó6q3 G altÍãçõrs. t r Comptemcnl,r n. 123/06 . Decrcro MuÍicipa] n,2m/07
Objdo R.Sirtn d. Pr.for prr. .t..t !.i! .qEi!içô.. d. to-purrlo* c mr..
loob pÍr_ulo drr S..nt ri.s Msli.iplir d! Admiíirtr.§io, Comu!i..ç!o,
F.z.Edr . T..lolotir di l!Íornrçro.
Valor Máxno Toral: RS l&.aó t ,00 (c.!to ! qutrro mü qstrro..ltot . i.3s.!r.

Local: tv**-bll .8.h. "A.êrlo ld.Dli6.rdo",
Rc.cbrmdlo das Proposlar. Â prrtir d.l 0th.l0Eir do dL l4/t{n015 rta tu
0tL30Dir do dh 04i1s20r5.
AbcnüÍa ! ,üga,nÉDro dar Propostas: Drt 0tL]lbb .ré ü l3h59hi! ito itir
04/052015.

dâ S.ssão d. Dispura d. Prcgos: 14n00miD do dir 04m5/20t5,

Complemc aí.s: O .ditsl . d.mats informaçoes
inid.ssados na S..rÊt jia Municipâl dc

.iEidosül-nr,orbr
pclo e-mâil glitrle

MI'NICIPIO DE PMANGA
Ayrso DE LtctTAÇÁo

PIIBLICAÇÀO DE EDITAL N.'OJO/2OÍ5
MODALIDÀDE PREGÃO PRTSENCTAL

OBJETO: Aqoiriçlo d. .qrip.E.Dtor . mrt.ri.l p.rmr!.rr., prr.
.tcrdim.rto do .orpo d. boEb.irc RECEBIMEMO DAS
PROPOSTAS: arc 09h00m do dia 29 d€ abril dê 2015. LmÀL: salâ dê
Ititrções localizzda no Pâço Municipal, CenEo Adminisfativo 28 de
Jan iro, n" l7l. PilanSa - PR INFOTMAÇÕES CoMPLEMENTÀRISi
Dirctãm.nt€ llâ sêdc do Municlpio dc Pirang4 sitüado no Cenro
Adnini$'arivo 28 dê Jârpiro, l7l - Ccüro - PitanSa - PR., ou pelo
telêfoÍE (Oo(42) 3$ó-1122 Iãrt]á,l228, hx (0xx42) 16461172, emâil:
oitanmlicita,Aemail.com Piüâng4 13 d. Abril de 2ot5.Altjr JGa
ZrlEpi.r - Pr.f.ilo

R5 16,r'0 - 2rary2oll

MI,INICtsIO DE PITANGÀ
AVISO DE LICITAçÁO

PTJBLTCAÇÁO Df, EDTTAL N..0312015
MODALIDADE PRECÁO PR.f,SENCIAL

OBJf,TO: ÀqüiliçIo d. rlr v.hulo orilitario, p.rl rt.trdim.oto d.
t .r.t rü d. ASricüllu. RECEBIMENIO DA§ PIOPOSTAS: até
l4hmm do dia 29 d. akil de 2015. LOCAL: sâla de licitaçõês locálizada
m Paço Municipal, Ccntro Adminstraüvo 28 dc,âÍEiro. n l7l.Pltlnga-
PR INFORMACOEs COMPLEMENTA"RES: DrciamclÍc na sede do
Municlpio dê Pitanga situado no CcÍíro Ad i istÍôtivo 28 d. JanêiÍo, l7l
- CcIúo - Pihnga - PR-, ou p€lo &lêforc (0,0(42) 3646-ll» úlial228,
fax (Oo(4z) 3646'1172, cmãil: piE!s!!Eiq@Eêlil!9!! Pirans4 13 de
Abril dc 20ls.AltrirJo3a Zrúpi.r - PrcLilo

Rta6.rx,.272t22015

Pilal do Sul, Esrado do Panná, ou

Pitai do Sul, 0t de âbnl d. 20 | 5.
VALENTIM zÂNELto MrLLÉo

Prefcito Municipal
R! lle00 - 2alta/r016

AVISO DE LICTTAÇÁO N. ort20l5
TOMADA DE PREÇOS N m4/2015

o MuitlqPircI dô sú, Ellado do par ,i( pcssâJuídica de drÍc,ro púbrrco
mLÍno, CNPj 7,.m L329m01-00, corn s.dc à pEsá Aipio Domur8Es, n 3a, tor,,â
público qu. Ícolizrrâ I'c|r!{!o nâ nod.tidâdc toúÁpÀ pE pREõos: üpo ú!!!IPÍh clob.l. cm sua s.dê, a qual s.rá pro..ssads e júgâda cÀ conformtiUac mm
a l.€i n' t.ó6í91 . d€mâis alr.ra{ô6 c Lcr ComptêmcntaÍ n! r 2l{}6
Quilb CoDlÍrhÍ.o d. D.so. jrídt r p.n pnírÍro d. t.ntÍú d. prvi-
lnrnlrrao poliadnr. d. .ltrrdr rur.ir roo p.dr. trclut.r, coEt íoro..i
lI.nlo dor or!.rhL !..c!tírior plh ronrÍrttdll lor t.mo! do Conrêtrio !'
695n0t3 - Sf,AB.
Yãlor M,á0rimo Total: X§ 1.14196{,2t (r'[ nithrq ..rio . qo.Í.!r. ! doi! ú4
íoy.c.rlor. t.3r.!tl ê qürho Í.ú. úlrc ! oito c.nhyo3).
Dat dê Abcrt@: 30 d. lbrü d. 2015, a! lSà;108"
lIfom&ôB Complcm.nt rca:O dital € dcm'r iníormâçõ.s podeÍão s€íloliciÉ.
dos pclot ht rcirador E Sccrctana Muic,p6t dc Adni !Eaçào, nâ pn a Alpio
Dooinsues, n' 34. .m Pmí do Sd. Esrado do ParEn{ ou pcto c-marl sütri@
óiBido.ü|.Ú-rN.hr

Pirài do Sul,08 dc sbÍil dc 2015.
VAIENTIM ZÀNELIO MLLÉO

fnÍ.iio Moí.iprl
Rll ta4,00. :taaarzots

PREFEIÍURÂ X UXICIPAL OE PINHAIS
S.cllLrla Xuílclp.l da ÂdÍrlnbf.éo

avtso DE ucrÍaÇÀo

Íonad. de PEçoa nc 00220í5

oBJETO: ManutênÉo de calçadas pela pedeslÍes eín passêios das
úâ! públce! do Municlpio d6 Phhais. TIPO DE UCÍTAçÁO: MêroÍ
Pí@. VÂLOR XÁX|XO: Rl ?99.981.26. ExTREGA E ÂEERTURÁ
OOS EiíVELOPES: dia 'lí10512015, à! 09:00 hor... EDÍÍÂL: &tárá
disponÍ\êl aos inlerelsados, no ite htlpl/vrrwv.oinhâis.or.oov.br, no liú
ucitáçõer. do dia 1.tur2o15 ao iã-7ffiõiã:iÍFõaxiCors,
poderào sêí obtdaa no site ou pelo t€16Íoí1ê (Oí1) 3912-5C168, das 08:00
às 12:00 hoíe! edas t3:00às 17:00 hoía§. Pinhab, 13/(xl20t5.

R5 t2o,O! - 27!5t/20t5

Rt t20,00 - 27a47r20l5

I f-
Novo Sonta Bdrbora

I rrrnkrs

I Piruíitosul

I Paiçondu

Pitanga



3'ftna Il4/Âtrl0l5 - EdiioÍf9431 19 086

lllu3ucaçÃo Do IDITALDE pRr,cÃO prusE[tcl J,r!'Ial1015

O PrlSociro ü Rd?irÍ. MuoiciFl d. Nd. Ss 86.rr c.oüricr I bdo. o.
P3'.'r""Y 6 *ry ! dq.i. idâBr.do' qu. toIE.rÉ..- i. drb d.
lErEã dâ ...âÉ. ri.ibtrri. b hâd.Eá.t. rrrjÀ Éj-r _. r,Ã.r.

Cd.id.Íúdo..ürlrú.do,ITECIDIMOSFt í.DUbliqC.dô€te..côoforrnc
rbixo êa.ci6qdo:

AVISO DE LICIIÂCÃO
PREGÃO PR.ESENCI-AL I.I. I42OI5
Obj.,o:.^qüLiCo d._ E dicr@.o. d. u,tê!ci. ..n.rsà.i. qo. lto coD
É.À. Iút d. Íl!DÍ.i. blrio p.'. pri.r... ..p.clÍc.., or iA.,:oar -..bd. d. pr.ç6 INDmC,
npor M.nôr Pr.ço, Por lo{., r r.í órido .Ervár do ndoÍ pGÍ§.ntü.t d! d.lcô o
robÉ r t à.lr (d. pEço6) dr INDTTEC.
RlebiE oto dot E!v.lopê.: 

^ú 
à rSJo iorú do dt J{y0ar!ors.

lDicio do Pr.8lo: Dtr l0l0{t0tí it la:00 iota
Prlro orxiEo: Rt 15.0i)0,00 (q!i!r. ltil MLI
lc|Illr{!ÍflftrflIra pod.rio t.Í ohid.r cr! ho.üio d. Grqcdi.rrc r
PÍlbins. MuniriFl d. Novr Sm Büt rÀ .iio a Ru. w.tÊldo Biric[ca{í d.
Mot .. i'222, Flo fon 43.326Gt t00, pq EE it: licirâ...@ú[ prsôv lI oü
Fro Íiê uyj&{e ny.h

Nov. Sún Bàt Ír, 13r'04n015.
Fúio Hdi$r. conca

pÍEsodro
Po.trí. no 0l r20l5

7r1r1iú. n1núna

rY[o Dr uc]Íaçlo
cot{cor Ncn rúaucr tf. oz:ro1!
rrxoi ?i:ço. tlotr! D! lrptlr?lDl tlfrtoill
oÀrEIo: E.Eo4ào & oôràs dô Ánptiâçao do sisbma d. E.goto
Sanlúrlo. n. dd.d. rr. PAçáI,{DU, com ÍümdmÕür btC- ê
mftrld! a oqulpâmdrLrc.

AAERIUR T Àa Oa:?OH! 6 d. 08 ó iIlho ô 2015. n ssts da
Udr.Éaa, dil.d. ô. PruítttÍâ ltunidrst d. pdçrírtu

Maloíla ffiím.çõGa a óíias do Edtd. podaab !d oà{ds m
th9a.t mitto ô U(it.C6. no hú5o ô og.dslb. ô SaguÉ. â
S.!.J.h. ülü§ à. (f3O à t 7fl hd... Fq|.: «.32a4.0at t .

HçrÉr (PR) ra do.5íI & mt5.

T.rcbb Lrql.3 d6 ÍLL
P.*lb ffridpd

^l1so 
DE ucrr çÀo lli' oJ720r5
PR"zGAO I\r OJ{IIOI!

O MUNICÍPIO DE PrR i DO SUI- Eí.do do püDt p.rroa iÍídi6 d. dirlilo
Éb-lico i!r..ú, CNP, n.001.329l000l{0, cm t.d. t iàr§. Á+r" U"6ü ,f-x. Eút,ibü@ q',. plizi lidr.çio i. oodíid.d. iRràlo n ÉnixI ,Tro!\lta^ rir|o Mrl\i(ti pÍtEc(l nor rrrM r qurt l-t prnt-..ar cjd8d. Gdcoíft.Didld.c@ r Lci tr I0.520,O2c§rbidirie.nr...r|ut i!n
&666n3 c .ltÉtsnc., L.i Cepla.úÍ !. 12106 c D<!to MEi.p.l í. 20007
Objáo: R.iirEodG PEsa p.r. runl.i tqdtiçõ.. d. oD,"úor... -r.bool, p.n uo dú s.ct.rrür Mui.irdr d. AdDi.irk C;, CoDllic.çaqr.ttrd. . T..!oloÉ d. I!Ío!D.Co.
Vdd M&lmo Totrl: R,S t 0({4t.00 (Gio . qurtro Dit quío..laot ! t .r.!t
hâl: Er'lüüs.bl "Ac6o Id.!dnqdo..
Rcç.bim.oto d't PÍopdr,r: 

^ 
Fíi t.r oEuonin do dt lú0{tols rú ar

if,à3oDl! ilo di. q0!0!t l0lí
Abcrtlrr. Julg.D.nio ds Itopoírt: Ir.t oth3lElr .ú lt DüS9Di! do dl!
txr0!201!.
ldcio ü Sc$io d. Dilpr. d. pÍ.ço.: r4hlx)üb do di. 0{03/1015.
OAS: R.f.r€.cir & T6m: Hor&io .L Ftulir íDF).
bfoítrsn ! Coql.úanr! : O diEl . d.ori infüErçac. p.d..& !.í toticirt.
&. p.lor irla§46 usccÍÊtúü MúiciFl d! Adniniúiro, n pÍ.ç. Alipio
Dooi!gr'.r, tr' 3a. a Pnd do Sú E do do p.r.Di oo Flo Ê.í.il tdilia
rirrilnüLp'-'ôv-l'r

Pini do Sul, 08 & .bil d. 20 t 5.
VÁLENTIM ZANELLO MILLÉO

P.ftitôMDnicip'l 
§''i.oo. 2at{ri!!ra

^!'tso 
DE ucIIAçlo tf o]rnols

TOM DA Df, PRZçOS It' úaltols
9 Muiqllg-dl !p q sü Eá.do ô PEuÁ p..!ô.juidicá d. diEir,o p,iütiê.
iI. rE, CNPJ z 0O1.329[00l{0, ú t d. i pnFAjFo DmiryE, !'ú.tq[l
Fiblico $r. É.lizi LciLsio M Dôd.lidtd. ÍOV 

^ 
n,a nF eRlCCts. dpo ÀírorP'scLhrl d !l. icd., . qürt !..Í Flc.'rdr c julsrd. !n ca,ro.u,iiUc co."

. l,êi n't.6óól93 . dolir.lt.Í.çâGl. Lci Coqt.otar, tr t23r0ó.
o\i,ô: Corníréo d. p...o. iuidh. Fn prt...çro d. t wiçd d. p.vi
!.rnç.o poDaric. d. sE d.r újr .oE p.d!. iníot r, coE h;.ê
r6ao dc ír,.ri.ir ....*úrior fd. co!Ê.nd1!a. r.tos do CoÍvaoio !'
ógytolJ - sf,ÀD,
\Àlú Mtuiq Totrl: XS 1.142.96ar! (rD Elüao, .dro . q||tr.lri . doir Eü
Dv.c.rt . . tã..an . qu!! ltrh . !üt . oioo c.[nvo.)
D!Úrd!á!6[rl 3{ il. .bril d. 2015, lt lsü3{)E
hfm.cô.. crsl{d6r'R O GdiiÍ ! d.mdr idorErçnêr pod.Íao $r $ticiE
doo pclor illrcsrdor ar Saad. M'ei.iFl d. A&iniíÍtst . !r Ê.$ Âfipio
Dooin&4 o' X, .D Pirri ô s'd, Eírdo ô P...ô1, o{ Flo ço.d dirrla
Crrid$úrÍ.rr!ü!

Pitri do sul, 0t d. üÍil d.2015.
VaLENTIM zANELto MrLLÉo

Irrfda. Mrliip.l
Rl'raa,oo- 2tlatl2ott

PREFEITURA TU ICIPAL DE PII{HAIS
sclrôdr hJnbhd ô 

^dftltlú.ç.oAvrso D€ uqr^çlo

loín da do àrço. ll.002120í6

OBJEÍO: MaútdlçIo do c5lçads. prs patbstr.. dn pâ!.*,r dar
u.t Éàtir. & Muoi:it*, d. Phhdt. ÍlPO O€ UqT^çÀO: Müld
Pí!ç0. VÁIOR IAXrlo: Rt 790.98t.26. EIITREGA E 

^BERTUR^mg EIVELOPêi: ú líO6120í6, à! 09:00 hor.r. EUI L: E lrÍa
dtpooít/.| .o. hlür$sdo., no it6 ![UÍU,lb!!irnL&DL no Iú
Liit çô... ô d. 1a,l0a/20í5 so ó. 29Oa2015. ttaFo 

^çô€S:podcÍao .í obüd.. Íro .itr dl p.b t6Líoít6 (O{r) 3912-5{F8, d.. 08:oo
Ü 12rm hoía! a ôt 13:()0à í7:m ho_.t. Pinh.i!, l3IXÍ1015.

MuNrcÍpro DE prrANcA
AVISO DE LICITAÇÀO

PUBLICAÇÀo DE EDII L N.. úoaol5
MoDALIDADE PREcÀo PRE§ENCIAL

OBJETO: Aqüid§Io d..qoipaEcDt6. Dtt ri.I p.rl!r!ê!ic, ptrl
.a!dil!.!to do corpo dê boEb.iro, RECEBIMENfO DAS
IROPOSTASfIé 09h00m do dir 29 dc rkil d.2015. LOCAL: rala dc
üciLsô€s locâlizadâ !o Paro MuDicipil, C,êntro Adninkt rtjvo 28 d!
hrciÍo, r. l?t. Pir.nge - PR. INFORMAçÕES COMPLEMENTARES:
DiEt m. Ç rÁ sdc ô Mutristpio dc Pitaígq litüado no C.núo

^dmirirtrôtivo 
28 d. Jaêüo, l7l - GntÍo - Pitrng. - PR., ou Dclo

El.fon (0xx42) 3646.1122 Ílnd 228, hx (0,J.a4 3ó46-t l?2, .mril:
piten!áliciha@il côm Pit ig., 13 d. AbÍil dc 201J.Àt ir Jo!é
Zrnpi.r - Prrt ito

RlL,oo- ?2{,:rtl

MuNtchro DE prr^NcA
Avrso DE Lrcrr^çÀo

PUELICAçAo DE EDITAL N.. O,InoI3
MoDALIDADE PREGÃo PRESENCIAL

OBJETO: A{dliÉo d. !! v.icdo otiliüÍio, ptrr Í.!dio.!to dr
t..r.brü d. A$icdrurr. RECEBTMENrO DÀS pROPOST^S: até
l4üO0E ô di.29 dc rbÍil & 2015. L(rAL: sd. d. licir.çõca locdiz.ô
ao P.§. Mudcip.L Ccúto ÂdDi"iírúivo 28 d. Jln.ko, D" t?t. piisl8r -
PR. INIORM ÇOES COMPLEMENTAnES: Dúüllnc c nr s.d. (b
MuÀicipio d. Pit rtr, siàrâà oo Ccoto AdmiDiírátivo 2t d. JrÀ.iÍo, l?l
- Gúo - Itrârgr - PR-, oü p.lo têlêforc (0xx42) 3646.1122 Írmrl 228,
frx (0xx42) 3íí6-1172, cmâil pitar!ãlicirâ@snâjl côp Pir,.'r8., t3 d.
Abril dc 201s.Alt ir José Z.Epi.r - PrtÍ.ilo

il !.00. 2ta z20,ll

R3120,00- 27!!a/2olt

RS 120,00. 
'aa7r20!t

I notçanda

Not o Santo hírboro

I Prntrau

I ptataosut

I Pitanga

!
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rRtcÂo rr!§r,tct L ta. alral!
kliô&: PÍúaq r hú EE.iL
ShE do !üj.Ê: 

^4tidÉ..4 
C.Aú.t C@io. Lu.i rriúü{.. Ô Éq@. -.diEb - Cwü. E .B;ça.d.lhô.rio scit @ * ô ttlrtÊ Mo!. ci .!ài üra- x.ffi F^l E q.ár,ffi ü-* C6i[o Hün!-iEl die ô. 

^laii|arro d. Li.toíao: Mü !|!§o Dd h
!É@!ú d.. aEhíc Mqitr Fúóro, Í. ! tlhlooi, ôdi l,ô5ror5_

^isnn 
. irL@: 

^r 
ta&b ô di orlDJrrl5

Qr.dd-.ôJ &L!.iral. /F/birlrltôtr Múi.td e !d-lr
TC.t 4 (rt2) llo, ,Úr, (42t ,907 r@. {a2) !9O' :toto
E-Dil lici!o.oirÉ!."ld.h

tri l! d. .àril & r0É

^NDrÊ^ 
aEotreM .Ítüm,^ uxEs

Pqe.nr

toÀt^D^ Dt L!Çoi tf ailar,
tloô&& Tú.L & Ílú
Shl- e o6ja,: CúÊ-(i,ll. .qa Ê. qad. d. 02 r.!. a Gd-É o C(úro & ú 0!Oa.tar{9nmc/ir^-
P^rc^Dq ôFn8b . aEÉo d S.. c r.io - Dã.v rE ô Sê. 

^eç.d,brao d. Licid.': Là.. re Ctot ttôóü@ ú. àeloF ra.dn rn@ro. d a. t 
jllhb &

^tatúr 
c i'|,i*: 

^. 
latuí ô di t,UúAOtJ

OEdú!áí t-LrdúEôi:
PEIün raúi.i.l & hd-F!
Íd.tuÉ (a2) ,xl, yrr, (.2) !9o? !{o,. ta2t !9C, lOtOE{iI ü.iE €ndiFr@.L

l,ri. l! il ú.il & 2otl_
ÁNDIàr1 LEOT§I^ TEIXEITA LIÍ,ES

Ê.i.t@ ô CFÉ.t ti.àêo
PREFEITI'RA MT'NICIPAL DE TTATGARACI

^1,4so 
Dt ucrr^cloruclo tt gx{ct^L r'úralrsnt

O MEtbio & ld...dm úE DôlE . COTMD^iE-d.. a FEio. ô prEOÀO piEscNcr^f.St f
Olúlolt, ô li. raErrcÀ PIEOO lot lÍEla, F. Cú-C..t.+ú !.r 

^s-Co 
d. E{-4r, L.Eil P.G oL.Eil .l CGe d-irh. - Cú! llriêr.t ô Erb.*btu 'raii G.L L.b... 6 r.r üarnid.. ô Irç

aú 8,.d1 &i!ro GNDE). CErb.i-.ú, {irr,., MLCo
Ô. Fqú . .IÉ d. Er{- ô Oaôrzott r Eú -ortlh 

^{iiü 
ô E Iô! Sá.. e lt.çrc tô Ay li!E!úMed le., Oa, d ú ,ú: w.irraBF..ú-h. . Li.i,

E! l! d..aíit 
'b 

2OtJ.
Átl^flLm fixitEs

húÉb

PT!'EITURA MIJNIC.TPAL DE LOM)RINA

^\'r8o 
DE lt tttc^çÁoe)

ctuiJE u daE do. c @ Pl[Ec^o PÀ.ESEN-
o^L losMcP{l!9a0ta. ad. - Ll Pp.ÊcÀo ru§E]tcl^f
FCTSMOP{'29A0I., lci*. REPUBUC^CÀO DO piICÀO
PRESENCLÂI tC/§MGP$lrl2Olt - t tft & Êr... E.íêel rqciilo.L Ecúi. d. c&.úÚ c i@ hboúii1
O(i) Edn l tú) r.dar (-l E ú.ido (rl &rvà do !l. ÍÍrl.kô
üiú F!a.h.. QEqE üldErçao !ac..rr Fro kkft.. (.1,
3rz-.199 ú .irú Flo êúil: liir@h.rLE F 3ú.b

Ru Sd! .L S..úL!, 166. f,.r&.t t i F..tr.t tr !ró&9, .6ú Edirl. .g! D riú: fr.@ho!.ú.b Oúrt ô
!E+..ü.i jii....) q F. .üü ka.i.;írÉile.
Lr.úL i!turEcaó É. b.: (a!),arlDzt,

M.el X.iLrPl- la & a.il .L rotl.
Elz^lEtü snPl c^r{Lo

lEtiE

PRTFEXII,RA MT,,MCIPAL DE MARI,ALVA

lxn^ro Da tNlEctBIuD^D! D! ucII CIo
liEO 

^ôiúiÊ.iw 
L 79.2Ot,

lstüiüôd. d. DdrCo ltl. ([rtot j
6j.!r: Ha!.bm d. Ló...úir * A.ati6 ctii.r oEraí& do Edôl: HH6 MEita & Mtirlv! Rr Sú EG
ta.-, 6aO MrnüDPr, L.áiüo . 

^t 
ú ú. àú .

!.rn ú 27 à üit ê 20t5 t. o,l&i., híoú.çõc (.a) !2r2.
l!64 (E . ôt) o cq.r€.rôrômhrcocü.

^t1so 
D! uaTÍ^C^o

mM^D^ D! tltc(lt IF ru[tt
tr@ 

^lbilitrtis 
tç roaolt

Oàjô: CeúÉ. d. .sú Ç.d.laô Fr q6xto ô ó.r
d. ldbüar.. ô hç. ra.ô! nn L Ytjlr o EtÚ FevEi.ír ô CEvÊio í ?9.90t . Ot@v, da taiüâio ô l,il.i., rqE ú& !.L OnI E úb Fãt rl . .úüiLe lr!Éin Fb raa.. P!rÍ. Gtó.I cl* ô E&i! !rü
Êün Mdàd d. rLlyr ll.lr Se Eí.ân 6aO Mri|Y.-pr
tllú .L Edd: t, !,rO (vü. EtI r..ó-.ü ô }r@l
oa & úio d. úl I I qjooir 

^Lrr 
(b trÇú: O. & rdo

d. 2orj - or6nl bfúr.çaÉ («) !2!2{ro (E . tu) @coa..€.-iderb6.'
Vri.lv -Pt ll.L.t il .12015.

EDOAI SILVEiITEplltno

PR.E[EIN,n^ MI'NICIPAL DE MAnJLUZ

lr.lt^lro Ítlllro lDfttvo l{. t,

^o 
o(x r1o N. ôâatr

Iii.Cc C@ràGi (tr140rr. Cdüe rauiq,. D. M&
a- CúÊ.L ,. tuôitE r cb U.r- (liô À Cdr:Eqúú Olô.1 F. àe Ér & trt-.úCo rólnto IST ô v- (rto., ú t- ô 19,0111, Er. O6iú &

^diúE 
r.ôÉo & tlÀ t|ie llb aLü.! ll t.!tJ.ot?rl (E

.,iD5. t!ú . É. ril, !ú . É Éi. . dú . !à..ú6). &ôd. e ra.. tLi(l lJ6!a (E vrDL rb. .d.
F.ú) . om@ Erai'ô o v.b ÉtÉio d l!
17,Iú,6ó (&ã... dL É. E El o e. r-
c.ú6), rúe o dd dó.| 'lo 

.úro aitDt F. tl:9r.lrl,l, (E !i8o, úÉú.6rrú. * rü c.ú.!iú . r Éi..1ê.Ê du)
PR.EÍEtrTt,RA MT'NICIPAL DE MITASELVA

EBULT^DO Dt Jut 
^Mltano 'r 

32ar3tttclo ttt*nct^I- x.. t,Érl
Otiá.: 

^auiiÉ. 
e ,0619 (...4 . .d. útrh oiú . e)

!üLrb 
'l. 

Cd.ln ctbo . trEd Fr . @Eé. 
'L -bdeü . D.çú Flliú.L úü., rEô !.õ!ú. FDd*. co@d. Eô ilo. FübíéÊs* CrIalNO Cu^rtlÀa^ lÍO^'

\ôlt tl 6,11,,10 (r.i. .ú . !,à !ú risí6. vin rar.
?tE ô Ee!.r aq6) ü.r +a. rda d. ft.!êi.ô.

Mindn, ã d. M!!o & 1015.
P^U[O CESA,' YIEtt^ DE raElo

lrcaciÉ
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Poder

Executivo

O Pregoeiro da Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
comunica a lodos os participantes do certame e demais
interessados que houve altêracáo na datâ dB aberlura do
çqÍêln_e licitalório na modalidade preaão prêsêncial n;
14t2015-

Considerando esta alteraçáo, DECIDIMOS pela republicaçáo
do csrlame, conÍorme abaixo espêciÍicado:

AVISo DE LIcITAcÃopnec6TEEffiiãIEqrzots

Oblêlo: Aqulslção de medicamentos de urgêncla s
emêrgência que não compóêm a lista da Íarmácla básica
para paclêntes espocíílcos, com tererêncla na tabela dE
prêços INDITEC.

Tipo: Menor Prego, Por lole, a ser obtido através do maior
peícentual de dêsconto sobre a tabela (de preços) da
INDITEC.

Recebimento dos Envêlopes: Até às 13:30 horas do dia
30/04/2015.
lnicio do Pregão: Dla 30/04/20í 5, às 14:00 horas.
PÍeço máximo: FS í5.000,00 (qulnzs mll reals).

lnÍormacóês Comolemêntarês: poderáo ser obtidas em
horário de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes n! 222,
pelo íone: 43.3266-8100, por Email: licitacao@nsb.or.oov.br

DO

ou pelo site www.nsb.Dr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 131041201 5.

Fablo Henriquê Gomes
Pregoeiro

Portaria n'015/2015

Art. ír - DETERMINAR a substituição da servidora Luclnéia

Ouinlino Mendes - RG n.! 4574483-3 - da Presidência da

Comissão do PÍocesso Administrativo Disciplinar instaurado

pela Portaria ne 023 de 08 de Abril de 2015, pelo servidor

Fábio Hen que Gomês - RG n!l0.407.420-S, Íicando a

Comissão do Processo Administrativo DisciplinaÍ composto

da seguints ÍoÍma:

Presidenle: Fábio Henriquê Gomes - RG nc1O.4O7.42g-5
Membro: Mônlca Marla Proença . RG n0 10.450.207-s
Membro: Polliny Simere Sotto - RG n.q 9.257.282-0

Art.2c - Permanecem inalterados os demais

artigos da Porlaria 020/2015.

Art. 3r . Esta Portaria entra em vigor na data dê

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, l3 de AbÍil de 2015

cLAUDEMIB vALÉRIo
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, resolve no uso de suas atÍibuiçôes legais:

Onde se lê:

NOMEAF

An.la - Fica nomeado o Íuncionário abaixo
relacionado, na Funçáo Assessor/Diretor, com remuneraçáo
estabelecida no anexo VI do plano de Cargos e CarÍdra.

Nome R.G Cargo Símbolo
Maria Joana

Carriel
7.893.134-5 Assessor/

Diretor
FGA

Leia-se:

Art.1c
relacionado, na

Fica nomeado o funcionário abaixo
Função DiÍetoÍ da Farmácia Básica

Diário OÍicial EletÍônlco do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooíicial@nsb,pr,gov.br

www.nsb.Dí.oov.br

Ooumnlo assinado pd CeÍüÍ.ado
Oigilal
95561 S!a

trl&rí!9tãXgye Sanla Bárbara, paraná Segunda-Fetra, rs oe arrrr àe ãôiã

rdi
IMPRENSA OFICIAL.
Leln'660, d€ 02 dê abrildê 2013.

ERRÂTA
PORTARTA Nr 02í/2015

PORTARIA N' 024/2015

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PIRAI.IÁ, O Sí. CLAUDEMIR
VALÉRlO, no uso de suas atribuições Égais, resolve:
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Minisledo do Desenvolümenlo. lndúí.ia e Comérc o Eíersr
Sc;-elaÍia do Des€nvolviírlênto dâ PíodLgáo REQUERIMENTO DE EMPRÊSÁRIO--
Depárlárnêrto Ne.ionaí de iNSÍRi,çGS O€ PREE|ICT0ME|\IIO N\f VERSO

NfTE êO EíFRESIFio lMÉô
ALBEF.?O ?AKEHARU UENO

ASSAÍ PR BRASiÍ,EÍLA Sof teir.c (a)

rúx Ftr
R€G E DE BENS (* (::,:*I

MARINATÀQUEO UENO KAZUKO UENO

20-04-1981 '1 . 671 -143-t SSP PR 033.345-159-74
ErrÂNarPmo mR líina d. m*p6ê. - s6re m re d. mêd)

RUÃ PAPA JOÀO XXIll
rLGRrOouRo - u ' d.)

CENTRO

sÃo sEBÀsTIÃo DÀ AMoREIRA PR

declara, sob as penas da lei, não estaÍ impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do PÀRÀr.IA

080

FÀRMACIA

862s0-000

PR

CORRÊ]O ELEÍRÔMCÔ (E.MÂIL)

45.00c, t0

411t-1 / 01

4112-5 / 00

Coloércio varejista de produtos farnacêuaicos para uso hurxàno.

c0i*iÂr

eriLrnarroiuios de p

dovA-

Co.,ré.cr. i-a.e:-sta de c,)sméticos, p
pessoal.

D,{iÂ DE IN'CD DÀS AÍIUDID€S

11-02-20I1
ÀúuEio !E ir6.i§Áo Nê .l!PJ ÍRASFÉ]?êNCIÀ DE SEDE OU !É

a
LiÂy /tÍ}

11-02 201

DEFER
PUBL

2011

ü Crüi 21/02/

SEBASÍIÁO MOTTA

SECRETARO GERAL

ilt^fft í,J,úlnuw il^ Jld

ris o

CERÍIFICO O REGISTRO
soB l{úMERo: 4 iio69
P.otocolo: 1 112@461{. DE

929

Ikd:*iBà.dsdrr, '

I!!-SCRIÇÃo

4'7 3

t?,2*ts6*F^ffi*ffl::,1:



CONTRATO SOCIAL --091

Nome:ALBERTOTAKEHARU UENO & ClA. LTDA.

ALBERTO TAKEHARU UENO, brasileiro, casado com comunháo
parcial de bens, natural de Assai - Pr., empresário, portador da Cédula de ldentidãdê R'q
n.o 7.617.703-1-SSP/PR e do CPF n.o 033.345.159-74, residente e domiciliado na cUade
de São Sebastiáo da Amoreira - Pr., sito a Rua Papa João XXlll, n.o 929 - centro CEP:
8ô240-000, Empresa com sede à Av. lnterventor Manoel Ribas, n.o 473 - centro - CEP:
86.250-000 - municÍpio de Nova Santa Bárbara - Pr., sob o nome de ALBERTO
TAKEHARU UENO - FARMACIA ME, inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o nire n.o 41106977745 e no CNPJ no. 13.331.793/0001-73, Íazendo uso do que
permite o § 30 do art.968 da Lei no 10.40612002, com a redação alterada pelo art. 10 da
Lei Complementar no 12812008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO em
SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez que admitiu o sócio CESAR TAKASHI UENO,
brasileiro, solteiro, natural de Assaí - Pr., nascido em 05/03/1983, farmacêutico, portador
da Cédula de ldentidade RG n.o 7.224.581-4-SSP/PR e do CPF n.o 042.702.75944,
residente e domiciliado na cidade de São Sebastião da Amoreira - Pr., sito a Rua Papa
João )(Xlll, n.o 929 - centro, passando a constituir o tipo urídic LIMITADA,
a qual se regerá, doravante, pelo presente CO obrigam
mutuamente todos os sócios JO\/A S.eif\nÀ

LU
1A - DO CAPITAL SOCIAL:

O capital social é de 45.000,00(quarenta e cinco mil-;egis) centas)
quotas no valor de R$ 50,00(cinqüenta reais) cad orma por R$

45.000,00(quarenta e cinco mil reais) em moeda corrente do País, sendo subscrito e com
integralização pelos sócios como segue:

ALBERTO TAKEHARU UENO, possui na sociedade 4SO(quatrocentos e cinquenta)
quotas, no valor de R$ 50,00(cinqüenta reais) cada uma, correspondente à
50%(cinquenta) por cento do capital, que integraliza neste ato o valor de R$

22.500,00(Vinte e dois mil e quinhentos reais), em moeda corrente do País e CESAR
TAKASHI UENO, possui na sociedade 450(quaúocentos e cinquenta) quotas, no valor
de R$ 5O,O0(cinquenta reais) cada uma, correspondente à 50%(cinquenta) por cento do

capital, que integraliza neste ato o valor de R$ 22.500,00(Vinte e dois mil e quinhentos

reais), em moeda corrente do País.

Sócios Quotas
ALBERTO TAKEHARU UENO 450
CESAR TAKASHI UENO 450

2a A sociedad e girará sob o nome empresarial ALBERTO TAKEHARU UENO & ClA.
LTDA., e terá sua sede e domicilio localizado à Av. lnterventor Manoel Ribas, n.o 473 -
centro - CEP: 86.250-000 - município de Nova Santa Bárbara - Pr.

3a O objeto da sociedade será: Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso

humano e comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal.

4a A sociedade iniciará suas atividades em 1710212011 e seu p

I

Valor R$

22.500 00
45.000 00

22.500,00

indeterminado

atll,.# 
/,,l,lnw^, 

d!,,h

razo de duraça

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO

V



CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO

Nome:ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA' LTDA' ü92

5a As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas no todO Éu em '-
parte a ierceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, ou quem fica assegurado,

ã. iór"fa"U" Oe condiçOês ã!ieço, Oireito de preferência para a sua aquisição, se postàs ' :
à ve-nda, formalizando, se realizada a cessáo delas' a alteraçáo delas, a aiteração

contratual Pertinente.

6a A responsabllidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social'

7a A administração da sociedade será exercida pelos sócios ALBERTO TAKEHARU

ugruO e GESÁR TAKASHI UENO, assinando isoladamente, com os poderes e

ãúUriçO"r de administrado(a), autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entantô, em atividades estranÀás ao interesse social ou assumir obrigações seia em favor

ãà quáfqr"r dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorizaÉo do outro sócio.

8a Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o
justificadas de sua administraçáo, procede,ndo. à ela

Íinanceiras, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas

apurados.

adminiskador prestará contas
boraçáo das

corTmr

OS9" Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social'

sobre as contas e oesignaráã aJÃinistraoo(es) quando for o'oa*r'-

10" A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, ou outra dependência'

mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sócios

í1". os sócios poderâo, de comum acordo, Íixar um retirada mensal, a título de pro

labore, observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes'

13a O(s) administrado(es) declara(m), sob as

exercerem a administração da sociedade, por

criminat, ou por se encontra(em) sob os e

temporariamente, o acesso a cargos públicos;

penas da lei, que não estão impedidos de

iei especial, ou em virtude de condenaçáo

feitos dela, a pena que vede, ainda que,

ou por crime falimentar, de prevaricação,

Á11,.^í 
/^kh,il" 1,lw

{ovA

12a Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes

;;;i;i;ã;i"is1, ó raror àe seus'haveres será apurado e liquidado com base na situação

óãtrfriri,i"i dâ iociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.



CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO

Nome: ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA' LTDA.

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o il:§1"" - .

hnanceiro nacional, contra noimas de defesa da concorrência, contra as relaçÔés'ld :

consumo, fé pública, ou a propriedade.

14a - As partes elegem o foro de São Jeronimo da Serra - Pr., para dirimir quaisquer

dúvidas deconenteJ do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três

vias de igual teor e forma.

093

LBERTO TAKEHARU U NO
rRETE iTURÂMÚNICIPAL i

I
{ovA SAI\TEA

CONIITI

CESAR TAKASHI UENO

JUNTA COIIERCIAL DO PARÂNA
AGENCIA REGIONAL OE LONDRINA
CERTTFICo o REGISÍRo EM: 06,/03/201 5
soB NúMERo: 412080344
Prdocolo: '1 5/1 4248+5, DE

83
0203120,l5*

ÀIBEÀTO TÀI(EXÀRI] OE}IO 6 C

LIBERTAO BOGUS

SECRETARIA GERAL

3Ál)rffi 'tuJ'ún, 11n"

ltw

Nova Santa Bárbara, 26 de fevereiro 2015.

v



ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. . ME
ALBERTO TAKEHARU UENO

CNPJ n.e 13.331.793/0001-73 - CAD-tCMS n.e 90.550799-08
Av' lnterventor Manoel Ribas, n.c 473- centro - cEp 96,250-000 - Nova santa Barbara- pr

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No í4120í 5

Nova Santa Barbara, Pr - 27 de Abril de 2015

094

A empresa ALBERTO TAKEHARU UENO & ClA. LTDA. - ME, com sede na Av
lnterventor Manoel Ribas, CNPJ n.o 13.331.793/0001-73, representada pelo (a)
Sr.(a) ALBERTO TAKEHARU UENO_, CREDENCTA o (a) Sr.(a) Àr_aenió
TAKEHARU UENO, SÓC|O ADM|N|STRADOR, portador(a) do R.c. no
7.617.703-'l e C.P.F. no 033.345.159-74, paru representáJa perante o Município de
Nova santa Bárbara em licitação na modalidade pregão presencial No í4120ís, para
aquisição de medicamentos de urgência e emergência que não compõem a iista
da farmácia básica para pacientes especíÍicoc, com ieferência na tabela de
preços INDITEC, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases
licitatórias.

ALB

ATBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. . ME
CNPJ n.e 13.331.793/0001-73 -

CAD{CMS n.e 90.550799{8
Av. lnterventor Manoel Ribâs, n.e 473- Centro
- CEP: 86.250{00 - Nova Santa Barbara- pr

Fone: (43)3266-1894

TO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
Alberto Takeharu Ueno

Sócio Administrador
CPF: 033.345.159-74

RG: 7.6'17.703-l

/tllrt /okl*,"
urw

M

v
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ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
ALBERTO TAKEHARU UENO

CNPi n.e 13.331.793/OOO1-73 - CAD-tCMS n.e 90.S50799_08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- centro - cEp g6.250-000 - Nova santa Barbara- pr

ANEXO V

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE
HABtLITAçÃO

Pregão Presencial No 14120í S

Prezados Senhores:

Nova Santa Barbara, Pr - 27 de Abril de 2015

ALBERTO TAKEHARU UENO & cIA. LTDA. - ME, inscfito no CNPJ no
1333í.793/0001-73 por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)
ALBERTO TAKEHARU UENO, portador da RG no 7.617.70j-1 e do CpF'ná
033.345.159'74, declara que " Atende prenamente" aos requisitos de Habiritação,
99{orme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de íi de
julho de 2002.

096

/ 1

1

ALB TAKEHA UUENO&C A. LTDA. - ME
Alberto Takeharu Ueno

Sócio Administrador
CPF: 033.345.159-74

RG: 7.617.703-1

ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. [TDA. . ME
CNPJ n.e 13.331.79310001-73 -

CAD-tCMS n.e 90.S50799-08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- Centro
- CEP: 86.250-000 - Nova Santa Barbara- pr

Fone: (43)3266-1894

MAllrl, íKúú,," 4Á*



ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
ALBERTO TAKEHARU UENO

CNPJ n.e 13.331.793IOOO1-73 - CAD-tCMS n.e 90.550799_08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- centro - cEp g5.250-ooo - Nova santa Barbara- pr

ANEXO VI

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO GOMO
MICROEMPRESA

Pregão Presencial No 14/20í 5

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, que a Empresa ALBERTO TAKEHARU UENO & CtA. LTDA. _

ME, CNPJ no 13.331 .793/OOO1-73, esta enquadrada na categoria
MICROEMPRESA, bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art.
30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006.

Nova Santa Barbara, Pr - 27 de Abril de 20í 5

097

I

ALB TO TAKEHARU UENO & IA, LTDA. . ME
Alberto Takeharu Ueno

Sócio Administrador
CPF: 033.345.'159-74

RG: 7.617.703-1

ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. TTDA, - ME
CNPJ n.e 13.331.793/0001-73 -

CAD-ICMS n.e 90.550799-08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.9 473- Centro
- CEP: 86.250-000 - Nova Santa Barbara- pr

Fone: (43)3266-1894

^)Lffi 
úkl,^* 1tw /tM



098GOVERNO DO PARANÁ
SEcRETAR|A DE ESTADO DA tNDúSTRtA, DO COl,tÉRcto E ASsUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAçÃO DO REGISTRO MERCANTIL . SIARCO

CERTIDÃO StMpLtFtCADA páqina: Oot / (xrí
cenlflcamos que a3 lnÍormaçõ€s abalxg corslam dos documentos arqulvados nêsta Junta comerclal 9 são vlggn;;na data da sua qxpodlção.

Nome Empj€sa
ALBERTO TAKEHARU UENO & CIÀ LTDÂ. ME
t{atureza Juridlca: SOCIEDADE EMpRESÁRh uMrÍaDÂ

Capital: RS 45.0m,00
(ouaREirTA E CTNCO tL REAIS)

Capltallntegrallzado:Rg 45,OOO,OO
(OUARENTA E CINCO MIL FEA!S)

SócloYPartlcipação
l{om€/CPF ou CNPJ

no CapilaUEsÉcie de Sócio/Administrador/Térmtno dó M
PânÍclp.cão no caoltat íBS) Esoécie de Sócio

ÁLBÊRTO TÀ(ETIÂRU UE IO
031,,345.1 5&74

CESÂR TAI(ÂSHI UEflO
u2.702.75*44

andato

22.500,00 socto

22.500,00 s@to

CURITIBA - PR, 22 de abril de 2O1S

Admlnlslràdor

Âdmlnlslrador

Íérmano do
Manclato

xxxxxxxxxx

Últlmo Arqulvamento

Data:06/032015 Número:2015142il853

Áto: ENQUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA

Evento (s):

15/200587{

Para verifcar a aulenücklade ecssso wwwjunta@morciâl.p..gov.br
o iníome o númêío '152005870 na Consutta de Àrlenücidâde

Co.efta disponÍvst goÍ 30 dias

Ádmlnlsrrádor X)üXXXXXXX

SltuaÉo
REGISTRO ATIVO

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

DoqJmento assnado oqitátÍrt€nle 2zo4l201 5
Junta Com€rcial do Pâlená
CNPJ:77.968.í 70/000 t-99

Você deve instrelar o certifcado da JUCEPAR

NúÍrgro d9 ldentlílcação do Rêgistro de
Empresas. N|RE (S€de)

41 2 080344&3

CNPJ

13.331.793/0@1.73

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

2'to2lm11

Oata de lnícto
de Allvldadê

17t02t2011
Endereço Completo (LogÍadou

INTER VENTOR LMANOE R 4 86.250-000
Obíeto Soclal
COMERCIO V
coMERCtO V

AREJISTA FARMACEUTICOSDE PROOUTOS PÂRA USO HUMANO;
AAÊEJIST DE COSM PRODUTOSETICOS, PERDE EFUMABIA HIG ENE PESSOAL.

Mlcloempresa ou
Empresâ de Pequeno PoÍte

(Lelnr 123/2(x)6)

Prazo dê Ouração

lndetermlnado
Mictoempresa

l!!L!s!!!E!te @ (Í@4ú E

ü#,ffi:#.

\§r

dik'6 ákl,^* 1lw, l@ r

uF, cEP)M ê Complemenlo, Bairro,

A
/,( h"



ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
ALBERTO TAKEHARU UENO

CNPJ n.s 13.331.793IOOOt-73 - CAD_tCMS n.e 90.550799-08
Av. lnterventor Manoer Ribas, n.e 473- centro - cEp g6.250-000 - Nova santa Barbara- pr

ANEXO XI

DECLARAçÃO DE REGULARIDADE FISCAL

pregão presencíal No í4120í s

ALBERTO TAKEHARU uENo & crA. LTDA. - ME, com sede na Av. rnterventor
Manoel Ribas, inscrita no cNpJ sob o no 'l i.331 .793/OOO1-73, licitante no
ggrFme acima destacado, promovido pera prefeitura Municipar de Nova sanra
Bárbara, 

-DECLARA, 
por meio de seu repiesentante legal infra-assinado, R.G. No

7 .617 .703-1, que se encontra em situaçâo regurar perãnte as Fazendas Nacionar,
Estadual e Municipal, a Seguridade Social (ÉGTS e INSS), bem como atende a
todas as demais exigências de habilitação constantes do edítal próprio.

Nova Santa Barbara, Pr - 27 de Abril de 2015

099

ALBE TAKE RU UENO & CIA. LTDA. - ME

ALBERTO TA(EHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
CNPJ n.P 13.331.7931oOOr-73 -

CAoICMS n.e 90.550799{8
Av. lntêrventor Manoel Ribas, n.e 473- Centro
- CEP: 86.250-000 - Nova Santa Barbara- pr

Fone: (43)3266-1894

I
Ál)"ffi '^lúlnh,t, ?/w

I

Alberto Takeharu Ueno
Sócio Administrador

CPF: 033.345.159-74
RG: 7.617.703-1
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PREGÃO PRESENCIAL N9 1412015

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo 1.L.

Lote 0L - Medicamentos:

A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos de urgência e emer8êncla

que não compõem a lista da farmácia básica para pacientes específicos, com referência na

tabela de preços INDITEC, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especificações abaixo relacionadas.

Prazo de validade da proposta: 60 dias.

Nova Santa Bárbara, 30 de abril de 2015

Assinâturâ: l^ntÍt

Empresa: Alberto Takeharu Ueno & cia. Ltda

Cargo: Sócio Proprietário Administrativo.

RG n.e 7617703-1

CPF n.e 033.345.159-74

N1",,{,
/nJtk*, I

Lote 01 Obieto Percentual mínimo de desconto

Item 01 Medicamentos de referência 15% (q uinze por cento)

Item 02 Medicamentos similares 45% (quarenta e cinco por cento)

ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. ITDA. - ME
CNPJ n.e 13.331.79310001-73 - CAD- ICMS 90550799-08

Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473 - centro - CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Pr.

Email: a lbertoueno@ hotmail.com - fone: 43-3266.1894

il!-{,'"il*ru



) Municíplo do Nova Santa Bárbera ) no,*,,

PÍ€gáo Prosenclel 1412015

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
'SERVIÇOSCi|rJr 13.331.793/0001-73 FoÍnscodor : ALBERTO ÍAKEMRU UE}.lo & CII,A.L'TDA-ÍVE Émail: loja113@drogamais.com. br

EndoÍeço : AVENTDA INTEF$/ENIOR IvlAt{OEL RIBAS 473 - CENTRO - NOVA SANIA BARBARA/PR - CEP 86250-000 TôloÍone: (43)3266-1894 Fex: Celul8r: (43)9126-215

lnscrição EBtâdual: 90550799-08 Contador; SILVAM I\4ARTlt€ PÉRERA DA SILVA

tuprolontanto: ALBEFrO TAKEIIARU UEl.lO CPF: 033.345 159-74

Érdereço roprossntento: RtlA JA ltúE KANEr 399 - CENTRO - SANIO ANTONP DO PARA§O/PR - CEP 86315--00

Émall Íeprosontsnto: albertoueno@hotrÍEil.com

Benco: '1 - BB Agôncia: 2573-9 -.ALBEFÍO TAKEMRU UEI{OFARI\,ACIA -

RG: 76'177031

conta: 13535-6

Te loÍonê ro prêao ntante: (43)9'151-0r4

Data do abêrtura: 0510512011

Fornocodor enquâdÍado como microsmprora ou omprese de pequono porte (pará obtor os boneflcioE dâ lai complomontar no 123/2006).

Lol"..: 001 Lolê 001

N'ltom De3crlção do PÍocluto / SoÍvlço Qrde, Unld. Preço l\luxlmo liLrca Proço UnlúÍlo Preç.Tot3l

001

Validade da proposta: 60 dias

ftszo de entrega: 1 dia

l\rêdicamantoa dâ urgánciâ ê cmêrgáncla

mrdicamantoa quo nâo compócm r llltâ dB íâmáciâ Maice pars pâcienlêB ê3paclÍicoa, com
íofriâncla na lâb€lâ de pícao! INDITEC

1,OO UN 15.000,00 15.000,00 15000,00

ALBERTO TAKEMRU UEl\lo & OA,LTDA-MÊ
CI{PJ: 13.331.793/0001-73

PREçO ÍOTÁL OO LOTE :

TOÍ'I- DA PROPOSTA:

15IoO,00

lrlDo,m

@

Telofonê contador: (43)3265-160

\

R
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ENVELOPE NO Oí - PROPO STA DE PREÇOS
ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
CNPJ n.o't3.33í.793/000í-73 - CAD-|CMS n.o 90.550799-08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.o 423- centro - cEp 86.250-000 - Nova santa Barbara- pr
PREGÃO PRESENCIAL NO í4120í5
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103
MIUSTÉRO DA FAUNDA
Secretaria da Receita Federal do Bradl
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: ALBERTO TAKEHARU UENO & ClA. LTOA. - ME
CNPJ: í3.331.793/0001 -73

Ressahiado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\,er quaisquer díüdas de responsabilidade do
suieito passi\,o acima idenlifcado que úerem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relati\as a cr&itos tributários adminislrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Díüda Atira da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão, Élida para o estabelecimento malriz e suas fliais, refere-se à situação do sujeito
passiw no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusire as contribuições sociais preüstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í1da lei e 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitaçáo desla certidão está condicionada à lerificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <hltp://vwvw.receita.Íazenda.govbe ou <hltp://vwvw.pgÍn.faz enda.gov.bÊ.

Itl,Á

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns '1.751, de 021012014.
Emitida às '10:0í:03 do dia 20104,12015 <hora e data de Brasília>.
Vátida atÀ fi1rct2015!

I
Código de coa!role da çertidão. A96A.90F3,A34C.AE2F\---./
Qualquer rasura o-ü-emenda inwlidará este documento.

MW/rJrüfi, ,14/
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Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 013093941 -01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: ,13.33í.793/0001-73

Nome: ALBERTO TAKEHARU UENO - FARMACIA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existír pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza Íibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/08/20í5 -

lLEínn*b oa lnl$Él Pti$ica IZO/A42015 ,0:40:5/) iltt,

Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.gov.br



Cenidão

MTINICÍPIo DE NoVA SANTA gÁRBARA
ESTADO DO PARANA

95.56 r .080/000 t-60
WALFREDO BITTENCOURT MORAES. 222 - CENTRO

NovA SANTA sÁneane - pn

CERTIDAO NEGATIVA
N. 98/2015

IN{PORTANTE:

I . FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLINICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
peRÍooo coupREENDIDo NESTA cERTTDÀo.
2. A PRESENTE CERTIDÀo TEM VALIDADE
ntÉ z uoolzots, sEM RASURAS E No oRtGtNAL.

t

REVENDO OSÁRQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
.4 FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATryO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS EIOU ÓNCÃOS PÚSLTCOS

RAZÁO SOCIAL: ALBERTO TAKEHARU UENO - FARMACTA - luE

537

INSCRJÇ O EMPRESA CNPJ/CPF

13.33 I .793/0001-73

TNSCRIÇAO ESTADUAL ALVAR{

531

ENDEREÇO

AVENIDA INTERVENTOR MANOEL RIBAS,471 - CENTROCEP: 86250000 Nova Santa Bárbara - pR

CNAE / ATTVIDADES
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, Comércio varejista de cosméticos,

utos de perfumaria e de higiene pessoal

http:// I 92. I 68.0. I 0:7474lstm/srmcertidao.view.logic?modelVierv.tp

105

Nova Santa Bárbara.22 de Abril de 2015

e Tributaçào

Ilde2

Zaca Abreu Gonçal S

LlÇh'u,
22104t 201 l6:02

,M
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Cá.'xA
CÀIXÁ ÊCoNÔMICÂ FEDERÁL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13331793/ooo1-73
RAZãO SOCIAI! ALBERTO TAKEHARU UENO FARMACIA
Nome Fa ntasia:FARMACIA UENo
ENdeTeço: AV INTERVENTOR MANoEL RIBAS 473 / cENTRo / NoVA

SANTA BARBARA / PR / 86250.000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadq: 21/04/20t5 a ZO/05/2:r
Certificação Núm€ro: 207504270437 0250A6347 2

Informação obtida em 29/04/2075, às tti27:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa,gov. br

tw

ililt,
https://www.sifge.caixa.gov.br,/Empresa/Crf/crf/FgecFslmprimirpapel.asp?VARpes.. 2910412015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1SOO, ceitifica que, nesta
data. a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.



11t%rm|5
Conpro\€rÉe de lrscriçfu e de Stuaçáo Cadastral - hpíessãoÍPReceita Federal

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

3Êf,.iJ,:i1Í§.1?i1"::[:ni da pessoa Jurídica e, se hou\êr quarsuer di\iersência,

BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MUNtcÍpn
NOVA SAI{TÂ BARBAM

TEIEFONE

(43) 3265_í450

prolidencie junto à

PR

Página:1t1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
coMPRovANTE oe t'scruçÃo E DE srruAcÃo DATADEABERT,RACADASTRAL ''"- 

2ito2t2o11

l['# lo":Iffi; -ENro ( NoM E DE FANÍA*A

;i.'f:rffTã.,f;lâH'ffi',:,oil:,.;,frllrarmacêuticos, 
sem manipuração dê Íórmuras

. ;f#:'.-8ãTã':f :fi trT:frt il'àTsjãiiJjs ff 
" 
0,,." ; ;",,, ** 

" 
d s h is ie n e pe s s oa,j 

ff3:,".',"3üHâX'JJfi'J-ffi Hff ii,,,ooo
LOGRADOURO

ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. . M E

AV INTERVENTOR MANOE- RIBAS

CEP

86.250-000
EARRO/DISTRITO

C ENTRO

ENoEREÇo ET.FTRÔNco

ENTE FEDERATvo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAçÃO CÁDASTRAL

ATIVA

MalQQ!5gruaçns ç4151çL

SrÍUAÇÁO ESPECtÁJ-

NÚMERo

473

DATA DA snuAÇÁo CADASTRÁL
21102t2011

DAÍA DA sTÍUÁçÁo EsPEcA

Apro\ado pela lnstruÇão Normati\a RFB no 1.470, de 30 dê maio de 2014.
Emitido no dia 2OlO4l2O1S às í0:33:35 (data e hora de Brasílía).

consufia asjylcap[ái socirr I

htlpi/fuá ,v.receila.fazeÍúa.govbr/pÍepa.aÍlnpíessao/lnprirÍEpagina.asp {Jld, ilt'

t0?

-.--

NúMERooE tNscRlÇÃo
í 3.33í.793/OOOí _73

^ MATRIZ

NOMEEMPRESARlÁf

REPÚ

COMPLEMENTO

/,9

v
f/da^

i Voltar i

1t2
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PODER JIJ-DICIARIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃo NEGÀTIVA DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀS

Nome: ALBERTO TAKEHÀRU UENO - FARMACIA
CNP,J: 13 .33L .793 / 000],-73
Certidão n':. 94LQ657 5 / 20L5
Expedição: 20/04/2015, às 1O:11:52

ME (MATRIZ E FILIAIS)

Va I idade : L6/1,0/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua exp Ção .

Certifica-se que ÀLBERTo TÀKBEÀRL UENO - FÀRtíÀcrÀ - uB (tdÀTRrz B
EIrJIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n. 13.331.793/OOOL-?3, NÃO CONSTÀ
do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Cert.idão emit.ida com base no arE. 642-A da ConsolidaÇão das L,ei.§ do
Trabalho, acrescentado pela Lei n. L2.440, de 7 de jutho de 2011, e
na Resolução Administ.rativa n" 1,470/zofr do Tribunal Superior do
Trabalho. dê 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
ant.eriores à dat.a da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenEicidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
InEerneE (http: / /www. t.st. jus.br) .

CerEidáo emitÍda gratuitamente,

rNPOR!íÀçÃO r!,rPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em
acordos judieiais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários. a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Jl,&

d útl,,r^ tt,
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ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
ALBERTO TAKEHARU UENO

CNPJ n.e 13.331.79310001-73 _ CAD-tCMS n.e 90.550799_08
Av. rnterventor Manoel Ribas, n.e 473- centro - cEp 86.250-000 - Nova santa Barbara- pr

ANEXO VII

DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO
TRABALHO DO MENOR (ART. 70, tNc. xxxilt DA CF)

pregão presencial No 14l20i 5

Prezados Senhores:

Nova Santa Barbara, Pr - 27 de Abril de 2015

A empresa ALBERTO TAKEHARU uENo & crA. LTDA. - ME inscrita no cNpJ
?g[l_19 131 793i0001-73, por intermédio de seu representante tegat o (a) S(a)
ALBERTO TAKEHARU uENo, portador (a) da carteira de rdentidade 

-no t.aií joà-i
e do cPF no 033.345.159-74. DECLARA, para flns do disposto no inciso V, do art.
27 !1Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de .1993, acrescido peta Lei nà 9.85+,
de 27 de outubro de í999, que não emprega menor de dezoito anos em trabarho
noturno, perigoso ou insarubre e não empregà menor de dezesseis anos. Ressarva:
emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.

109

4

RTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. . ME
Alberto Takeharu Ueno

Sócio Administrador
CPF: 033.345.159-74

RG: 7.617.703-1

ATBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. . ME
CNPJ n.e 13.3 31.79 3 /00Ot-7 3 -

CAD-ICMS n.e 90.550799-08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- Centro
- CEP: 86.250-000 - Nova Santa Barbara- pr

Fone: (43)3266-1894

d 1óú/'1^

Jl,v



ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
ALBERTO TAKEHARU UENO

CNPJ n.e 13.331.79310001-73 - CAD-tCMS n.e 90.550799_08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- centro - cEp g6.250-000 - Nova santa Barbara- pr

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pregão presencial No í41201S

A ALBERTo TAKEHARU uENo & clA. LTDA. - ME estabelecida na Av lnterventor
Manoel Ribas no 473, inscrita no cNpJ sob noí 3.331.793/ooo1-73, Decraro, sobpeni.93 lei, que na qualidade de preponente do procedimento liciiatório, sob a
modalidade Pregão Presencial No í4120ís, instaurado pelo Município oe r.ràvà
santa Bárbara, que não fomos decrarados inidôneos para ricitar ou contratar com o
podêr publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nova Santa Barbara, Pr - 27 de Abril de 2015

ALB TO TAKEHARU UENO & C IA, LTDA. - ME
Alberto Takeharu Ueno

Sócio Administrador
CPF: 033.345.'159-74

RG: 7.617.703-'l

ALBERTO TA(EHARU UENO & CIA. LTDA. - IVIE

CNPJ n.e 13.331.793/O00L-i3 -
CAD-ICMS n.e 90.550799-08

Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- Centro
- CEP: 86.250-000 - Nova Santa Barbara- pr

Fone: (43)3266-1894

110
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ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
ALBERTO TAKEHARU UENO

CNPJ n.e 13.331.793/O0O!-73 - CAD-tCMS n.e 90.550799_08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- centro - cEp 86.250-000 - Nova santa Barbara- pr

ANEXO IX

DECLARAçÃO DE FATOS tMPED|T|VOS

ALBERTO TAKEHARU uENo & clA. LTDA. - ME estabelecida na Av Interventor
Manoel Ribas, no 473, inscrita no CNpJ sob no 13.331 .793/OOO1-73, Declaramos, na
qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na modalidade pregão presencial N" 14/2015, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Nova Santa Barbara, Pr - 27 de Abril de 201S

TO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
Alberto Takeharu Ueno

Sócio Administrador
CPF: 033.345.159-74

RG: 7.617.703-í

11t

1b,lllr^,6

Pregão Presencial No í412015

ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
CNPJ n.e 13.331.793/0007-73 -

CAD-ICMS n.e 90.550799-08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- Centro
- CEP: 86.250-000 - Nova Santa Barbara- Pr

Fone: (43)3266-1894 "d
h



ItzALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
ALBERTO TAKEHARU UENO

CNPJ n.e 13.331.79310001-73 - CAD-tCMS n.e 90.550799-08
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- centro - cEp 90.250-000 - Nova santa Barbara- pr

ALBERTO TAKEHARU UENO & CtA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o no
í 3.331 .793/0001-73, por intermédio de seu representante regar o (a) sr ALBERTO
TAKEHARU UENO, portador (a) da Carteira de ldentidade no 7 .617.703_1 e do CpF
no 033.345.159-74, DEGLARA, para efeito de participação no processo licitatório
Pregão Presencial No 141201s, da prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara,
que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores,
quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de
Finanças, Compras e Licitações do Município de prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara.

Nova Santa Barbara, Pr - 27 de Abril de 2015

ALBE TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME
Alberto Takeharu Ueno

Sócio Administrador
CPF: 033.345.159-74

RG: 7.617.703-í

ALBERTO TAKÊHARU UENO & CIA. LTDA. . ME
CNPJ n.e 13.331.793100OL-73 -

CAD-ICMS n.e 90.550799{8
Av. lnterventor Manoel Ribas, n.e 473- Centro
- CEP: 86.250-000 - Nova Santa Barbara- pr

Fone: (43)3266-1894 J,t

Nil, hln^nw

ANEXO Xil

DEcLARAÇÃo DE NÃo PARENTESco

Pregão Presencial No,t4120í5

k


